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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0196-2016
Considerando o inteiro teor do processo do Tribunal de Contas do Estado, TC 2338/126/15, tendo como responsável José Alcides Faneco, período de 01-01-2015 a 31-12-2015, realizado pela Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA, onde foi verificado que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta estabelecida (1.1 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da LDO) e alertou-se que as baixas ocorreram aquém do parâmetro que indique a redução integral no exercício em exame, devendo o órgão adotar os ajustes necessários ( 1.2 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Bimestre).

Considerando que o TCE mencionou que “...Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal....”.
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que informe a esta Casa de Leis se foram efetuadas as correções reivindicadas pelo Tribunal de Contas do Estado, remetendo cópias do assunto a esta Casa de Leis. 
Solicito que cópia do presente pedido, bem como de sua eventual resposta, sejam encaminhas ao TCE-SP.
Sala das Sessões, 21 de março de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]